
13.320 SALTO S P

3ESUIN0 RUY« Prefeito Municipal de Salto». Estado de Sao 

Paulo» usando das atribuições que lhe sao conferidas por lei»

i FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte leil •

flrtioo 15 ** Os requerimentos de isenções de tributos mu

nicipais» concedidas a pessoas invalidas» deverão ser renovados de 

quatro em quatro anos» sem preJuízo da fiscalização das condições 

em que a isenção foi concedida*

Artipó 2Q — A isenção será cancelada se não forem manti

dos os requisitos previstos em lei para a sua concessão*

Artioo - A isencao nao ficará prejudicada^ se o imó

vel da pessoa inválida estiver em condomínio» quando então o bene

fício será proporcional» à parte ideal do requerente*

Artigo 40 — Esta lei entrará em vigor na data de sua — 

publicação» revogadas as disposições em contrário*
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